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Prefeita
Maria de Fátima 

Pacheco
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Marcelo de Souza Batista

Secretaria de Governo
Marcio Oliveira Pessanha

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 103/2017

Processo Administrativo nº 8160/2017

OBJETO: Registro de Preços para a aquisição de gêneros alimentícios 
(carnes e cereais) para o programa de merenda escolar, tendo em 
vista o preparo e distribuição gratuita aos alunos matriculados na rede 
municipal de ensino,
PRAZO DE ENTREGA: O Contratado deverá entregar os gêneros 
alimentícios semanalmente de acordo com o termo de referência.
VALIDADE DO REGISTRO: 12 (doze) meses.

VALOR ESTIMADO: R$ 2.355.259,45 (Dois Milhões trezentos e 
cinquenta e cinco mil, duzentos e cinquenta e nove reais e quarenta e 
cinco centavos)

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 28/11/2017- 
14:30 horas.
LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã – 
Comissão Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 425 
– Centro – Quissamã – RJ.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por item.
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-
se a disposição dos interessados para consulta e a retirada dar-se-á 
mediante a entrega de 01 (um) cartucho de tinta preto original HP 950 
XL, de segunda a quinta-feira, no horário de 08:00 às 11:00 horas e 
de 13:30 às 16:00 horas, e na sexta-feira no horário de 08:00 às 11:00 
horas, exceto feriados municipais, estaduais ou nacionais. O aviso 
poderá ser obtido através do site http://www.quissama.rj.gov.br.
 

Quissamã (RJ), 10 de novembro de 2017.

Renan Barcelos Severiano
Pregoeiro
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1 – 02º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 017/2016.
2 – Fato gerador: Processo nº 8558/2015,  Pregão nº 083/2016 – 
SEGOV
3 – Celebrado entre o Município de Quissamã e FORTE TELECOM 
SEVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA-ME.
4– Objeto: Contratação de empresa para prestação dos serviços 
de telecomunicação para implantação e locação de link dedicado á 
internet para  prefeitura de Quissamã.
5 – Fundamentação: Prorrogação com redução de serviços, com 
fundamento no Art. 57, inciso II c/c Art. 65, I “b” e §1º da Lei 8.666/93.
6- Prazo do Aditivo: 03 (três) meses, no período de 24/09/2017 a 24/12/2017.
7 – Valor do Aditivo: R$ 15.900,00 (quinze mil e novecentos reais)

Quissamã (RJ), 09 de novembro de 2017.

         Márcio de Oliveira Pessanha  
         Secretário Municipal de Governo 

EXTRATO  DE  CONTRATO

1- CONTRATO Nº 104/2017.
2- Fato gerador: Solicitação nº 1025/2017 – Convite nº 095/2017 – 
Processo nº 5988/2017 – SEMOB.
3- Celebrado entre o Município de Quissamã e DIAGONAL 
LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICOS LTDA.-ME.
4- Objeto: Executar para o Município de Quissamã, serviços técnicos de 
topografia em apoio as atividades de projeto de interesse da administração 
Pública , conforme Projeto Básicos que integra este contrato.

5- Prazo do Contrato: 12 (doze) meses.

6- Forma de Pagamento: Em 12 (doze) parcelas.
7- Valor total: R$ 106.203,36 (cento e seis mil duzentos e três reais e 
trinta e seis centavos).
                                   

      Quissamã (RJ), 09 de Novembro de 2017.

Marcelo de Souza Batista
Secretaria Municipal de Obras Serviços

 Públicos e Urbanismo

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

AVISO DE ADIAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

084/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7565/2017

o Pregoeiro, no uso de suas atribuições legais, avisa aos 
interessados que o referido certame licitatório, correspondente ao 
Pregão Presencial para Registro de Preços nº 084/2017 (Aquisição 
de Materiais de consumo para as Escolas de Ensino Fundamental, 
pré escolar, Creche e Educação Inclusiva (Especial), com abertura 
prevista para 13/11/2017, às 09:30 horas, foi  ADIADO SINE DIE.
 

Quissamã (RJ),10 de novembro de 2017.

Renan Barcelos Severiano 
Pregoeiro

Geral: (22) 768-9300          Fax (22) 768-1120

CONCORRÊNCIA PARA SELEÇÃO PÚBLICA – EDITAL Nº 001/2017

I – HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO:
Homologo a licitação na modalidade de Seleção Pública, conforme julgamento da 
Comissão Especial de Licitação.

II - ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO
Adjudico o objeto da Seleção Pública – Edital nº 001/2017, tendo como objeto a 
concessão de uso remunerado de bem público que consistem em 13 (treze) 
quiosques, localizados em diversos pontos do município, aos licitantes vencedores 
abaixo: 

VENCEDORES                                                QUIOSQUE                             VALOR

1- FÁTIMA CRISTINA P.R.DE SOUZA            QBF-2                        R$       1.253,27

2- JORGE DA SILVA                                           QBF-5                        R$        2.200,00

3- IDINEA DE SOUZA                                         QCX-1                        R$     11.777,20

4- WAGNER DONATO DE A. LIMA                 QC-1                           R$      9.167,00

5- CISSA ALVES FERREIRA                              QPI-1                         R$       7.722,99

6- SUELLEM DA S.MACIEL                              QCS-1                        R$       6.003,96

7- PAULO DE OLIVEIRA                                   QSC-2                         R$      2.420,00

8- SANDERSON NUNES DOS SANTOS           QCM-1                        R$      3.150,00

9- CARLOS HENRIQUE DO E. SANTO           QAA-3                        R$     10.080,00

10- CLEIDE DE JESUS SANTOS                       QC-3                            R$      5.460,00

11- MARIA APARECIDA VERA                        QJF1                           R$     3.613,00

12- DAIAN DE BARCELOS PIMENTEL           QMA1                        R$      1.600,00

13- JOÃO AFONSO BRAGA DE ASSIS            QCM4                          R$     3.600,00

Quissamã(RJ), 10 de novembro de 2017.

Arnaldo  Gonçalves da Silva de Queirós Mattoso
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO PRESENCIAL Nº 088/2017
Processo Administrativo nº 7743/2017

O Pregoeiro, no uso de suas atribuições legais, avisa aos 
interessados que o referido certame licitatório, correspondente ao 
Pregão Presencial nº 088/2017 – Contratação de empresa para 
fornecimento de refeições tipo quentinha, destinadas aos pacientes 
do CAPS (Centro de Atenção Psicossocial), com abertura prevista 
para 14/11/2017, às 14:30 horas, foi  ADIADO SINE DIE.
 

Quissamã (RJ), 10 de novembro de 2017.

Renan Barcelos Severiano
Pregoeiro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 105/2017
Processo Administrativo nº 8896/2017

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios (hortifrutigranjeiros) para 
consumo na Merenda Escolar da Rede Municipal de Ensino.
PRAZO DE FORNECIMENTO: 04 (quatro) meses, com entregas 
semanais.
VALOR ESTIMADO: R$ 170.343,70.
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 30/11/2017 
– 14:30 horas.
LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã 
– Comissão Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 
425 – Centro – Quissamã – RJ.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por item.
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL O Edital encontra-se 
a disposição dos interessados para consulta e retirada no endereço 
acima citado, mediante requerimento em papel timbrado da empresa 
e a entrega de 01 (uma) resma de papel A4, de segunda a quinta-
feira, no horário de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 16:00 horas, 
e na sexta-feira no horário de 08:00 às 11:00 horas, exceto feriados 
municipais, estaduais ou nacionais, ou através de download no site 
http://www.quissama.rj.gov.br.
 

Quissamã (RJ), 10 de novembro de 2017.

Renan Barcelos Severiano
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO PRESENCIAL Nº 106/2017
Processo Administrativo nº 4170/2017

OBJETO: Aquisição de conjunto radiológico, com instalação por parte 
da contratada, sem ônus para a contratante, destinado ao Hospital 
Municipal Mariana Maria de Jesus – Quissamã.
PRAZO DE ENTREGA: Em até 30 (trinta) dias, a contar da assinatura 
da ordem de início do fornecimento.
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.
DATA DA VISTORIA: 27 e 28 de novembro de 2017 – 10:00 horas. 
VALOR ESTIMADO: R$ 427.000,00
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 04/12/2017 
– 14:00 horas.
LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã 
– Comissão Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 
425 – Centro – Quissamã – RJ.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por item.
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se 
a disposição dos interessados para consulta e retirada no endereço 
acima citado, mediante requerimento em papel timbrado da empresa 
e a entrega de entrega de 01 (um) cartucho de tinta preto original HP 
950 XL , de segunda a quinta-feira, no horário de 08:00 às 11:00 
horas e de 13:30 às 16:00 horas, e na sexta-feira no horário de 08:00 
às 11:00 horas, exceto feriados municipais, estaduais ou nacionais, 
ou através de download no site http://www.quissama.rj.gov.br.
 

          Quissamã (RJ), 10 de novembro de 2017.

Renan Barcelos Severiano
Pregoeiro
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Página: 0001
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
Sistema de Controle de Compras

JULGAMENTO
==================================================================================================================================
|Solicitação: 001010/2017 Data Julgamento: 25/10/2017 Comprador:  - |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| |
|Item|Produto        Unidade    Descrição                                             Quantidade    Preço Unitário   Valor Total| | | | |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|Fornecedor: 09153-REAL BRAMAR COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME |
||Telefone: (22)27782187 ||
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| |
0001 051-03-0033-0  UNIDADE  Suplemento alimentar oral líquido, nutricionalment

  e completo, específico para cicatrização, suplemen
  tado com arginina, zinco, selênio, vitaminas A, C 
  e E, sabor baunilha. Ref. Cubitan Suplemento alime
  ntar oral líquido, nutricionalmente completo, espe
  cífico para cicatrização, suplementado com arginin
  a, zinco, selênio, vitaminas A, C e E. Polimérico,
  hipercalórico (1,25 Kcal/ml), com 30% de proteína,
  45% de carboidratos e 25% de lipídios. Osmolaridad
  e de 500 mOsm/L. Isento de glúten. Com adição de v
  itaminas e minerais. Suplementado com mix de carot
  enóides. Volume  para atingir a IDR de 212 mL. Sab
  or baunilha. Apresentação em garrafa plástica de 2

| |   00 ml. Ref. Cubitan |        720,00 |         35,90 |     25.848,00|

|Marca: Cubitan| | | | |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| |
0002 051-03-0034-0  UNIDADE  Suplemento alimentar oral líquido, nutricionalment

  e completo, específico para cicatrização, suplemen
  tado com arginina, zinco, selênio, vitaminas A, C 
  e E, sabor morango. Ref. Cubitan Suplemento alimen
  tar oral líquido, nutricionalmente completo, espec
  ífico para cicatrização, suplementado com arginina
  , zinco, selênio, vitaminas A, C e E. Polimérico, 
  hipercalórico (1,25 Kcal/ml), com 30% de proteína,
  45% de carboidratos e 25% de lipídios. Osmolaridad
  e de 500 mOsm/L. Isento de glúten. Com adição de v
  itaminas e minerais. Suplementado com mix de carot
  enóides. Volume  para atingir a IDR de 212 mL. Sab
  or morango. Apresentação em garrafa plástica de 20

| |   0 ml. Ref. Cubitan |        720,00 |         35,90 |     25.848,00|

|Marca: Cubitan| | | | |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| |
0003 051-03-0035-0  UNIDADE  Suplemento alimentar oral líquido, nutricionalment

  e completo, específico para cicatrização, suplemen
  tado com arginina, zinco, selênio, vitaminas A, C 
  e E, sabor chocolate. Ref. Cubitan Suplemento alim
  entar oral líquido, nutricionalmente completo, esp
  ecífico para cicatrização, suplementado com argini
  na, zinco, selênio, vitaminas A, C e E. Polimérico
  , hipercalórico (1,25 Kcal/ml), com 30% de proteín
  a, 45% de carboidratos e 25% de lipídios. Osmolari
  dade de 500 mOsm/L. Isento de glúten. Com adição d
  e vitaminas e minerais. Suplementado com mix de ca
  rotenóides. Volume  para atingir a IDR de 212 mL. 
  sabor chocolate. Apresentação em garrafa plástica 

| |   de 200 ml. Ref. Cubitan |        720,00 |         35,90 |     25.848,00|

|Marca: Cubitan| | | | |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| |

 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Registrador: Fundo Municipal de Saúde: Pregão Presencial Para Registro de Preços nº 081/2017. Objeto: Registro de Preços para aquisição de 
suplementos nutricionais não padronizados (leite), destinados para manutenção do estado nutricional dos pacientes do Município de Quissamã-RJ. 
Prazo de vigência 31/10/2017 à 31/10/2018. A discriminação, quantidades e valores constantes na Ata constam nas tabelas abaixo:


